
PORTARIA N.º 018, de 21 de Dezembro de 2011. 

“DISPÕE SOBRE O HORÁRIO ESPECIAL DE EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DOIS IRMÃOS - RS”


SÉRGIO LUIZ FINK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

R   E   S   O   L   V   E


Art.º 1º - Fica estabelecido para o período compreendido entre 26 de dezembro à 30 de dezembro de 2011, que o expediente da  Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, será das 08 horas até as 14:00 horas.  


Art.º 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.


                                     Dois Irmãos, 21 de dezembro de 2011.

SÉRGIO LUIZ FINK

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

KETLIN FREITAG GIEHL
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